
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de' Porto Dsperidiáo

PORTARIA N" OO8/2O23, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre EXONERAçÃO de Coordenadora do

Ensino Fundamental de 10 ao 50 ano da Escola

Municipat "MARIA GREGORTA ORTTZ CARDOSO" do

Município de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 42212005.

RESOLVE:

Art. 10 - EXONERAR, a partir desta data, 09 DE JANEIRO DE 2023, a

Professora CHEILA MICHELE DOS SANTOS, portadora do RG no. 1210007-2

SSP/MT e do CPF no. 459.144.271-34, onde a mesma exercia o cargo em comissão

de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE ío AO 50 ANO DA

ESGOLA MUNICIPAL MARIA GREGORIA ORTTZ CARDOSO.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as Disposições em Contrário, em Especial a Portaría

N' 016/2022, de 31 de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

em 09 de janeiro de 2023.
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